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Considerando:
 

Que a Estrada João Lopes, localizada em Brigadeiro Tobias, é uma estrada sem
pavimentação que se inicia na Avenida 3 de Março;
Que a estrada é estreita e apresenta dificuldades para os motoristas que trafegam por
ela, devido aos cascalhos deixados no canto da via após o patrolamento, realizado sem
a devida limpeza das laterais da via;
As reclamações dos munícipes sobre a estrada estar ficando cada vez mais estreita,
pois nos montes de terra deixados de lado o mato tem crescido, aumentando os riscos
de acidentes e dificultando a passagem de veículos.

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

Qual é a periodicidade do patrolamento realizado na Estrada João Lopes?
Por que não é realizada a limpeza das laterais da via após o patrolamento para evitar o
acúmulo de cascalhos e terra que estreitam a estrada?
Quais medidas estão sendo planejadas para garantir que a estrada mantenha uma
largura adequada e segura para o tráfego de veículos?
Existe um cronograma para a realização de um novo patrolamento, acompanhado da
devida limpeza das laterais, na Estrada João Lopes?
Há planos para pavimentar a Estrada João Lopes no futuro, visando melhorar as
condições de tráfego e segurança dos munícipes?
Quais ações imediatas podem ser tomadas para remover o mato e a terra acumulada
nas laterais da estrada, garantindo a segurança e a largura necessária para a
circulação de veículos?
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